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• Portaria Nº 469/2018 ADM - Dispõe sobre lotação de servidor 

municipal e dá outras providências. 
• Edital Nº 02, de 04 de abril de 2018 - Dispõe sobre a relação das 

entidades habilitadas para participar do processo eleitoral de 
composição do CMDCA Conselho Municipal dos direitos da criança e 
do adolescente - biênio 2018/2020. 



Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Queimadas 
CNPJ: 14.218.952/0001-90 

�

PRACA EVERALDO PROCOPIO DE OLIVEIRA , Nº:97, Cep:48.860-000, Bairro:CENTRO 
QUEIMADAS-BA�

PORTARIA Nº 469/2018 ADM 

DISPÕE SOBRE LOTAÇÃO DE 
SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE QUEIMADAS, ESTADO DA 
BAHIA, no uso das atribuições conferidas pela Lei Orgânica e pelo Estatuto dos Servidores 

do Município de Queimadas, 

Considerando a devolução de Servidor Público da Unidade Escolar Professora Sônia Maria; 

Considerando a necessidade de Lotação do Servidor Público em Departamento Público, 

Considerando a necessidade do CEMEIQ de serviços administrativos, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Lotar a Servidora GEISA MIRTIS CRUZ REIS, Matrícula n.º 3051, funcionário 

ocupando o cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, no Departamento Municipal CEMEIQ, 

aplicando-se à espécie o disposto no Estatuto dos Servidores.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Secretário 
Queimadas-BA, 05 de abril de 2018. 

____________________________________________
TONIERLEY GUIMARÃES QUEIROZ 

Séc. Municipal de Administração
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIAN A E DO ADOLESCENTE 
 
 

EDITAL Nº 02, DE 04 DE ABRIL DE 2018. 

Dispõe sobre a relação das entidades habilitadas 
para participar do processo eleitoral de 
composição do CMDCA Conselho Municipal dos 
direitos da criança e do adolescente - biênio 
2018/2020. 

A presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do 
Município de Queimadas, Estado da Bahia e a Comissão Eleitoral, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Constituição Federal de 1988, Lei Federal nº 
8069/90 – ECA e Lei Municipal, PUBLICA a relação das entidades não 
governamentais de atendimento, promoção e de defesa dos direitos da criança e do 
adolescente, com abrangência municipal, comprovadamente constituído há mais de 
02 (dois) anos HABILITADAS para participarem do Fórum da Sociedade Civil, para 
compor o CMDCA – Biênio 2018/2020. 

Parágrafo único - Em caso de omissão deste Edital, as questões serão resolvidas 
pela Comissão Eleitoral, sem prejuízo de edição de novos editais e resoluções por 
parte do Conselho Municipal dos direitos da Criança e do adolescente de 
Queimadas – CMDCA. 

Queimadas, 05 de abril de 2018. 

Miradelte de Lima Silva
Presidente CMDCA 

RELAÇÃO DAS ENTIDADES HABILITADAS
1.  Associação Comunitária Unidos por Fazenda de Cima 
2.  Associação dos Moradores e Produtores de Lagoinhas 
3.  Pastoral Da Criança 
4.  Sindicato dos Trabalhadores Rurais e Agricultores Familiares 
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